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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 054/2019
de 01 de março de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando a necessidade de um profissional 
técnico para coordenar os trabalhos desenvolvidos na 
área de trânsito do Município, inclusive nas questões de 
projetos e demais assessorias;

RESOLVE:

1º - Designar o servidor José Antonio Knittel, para além 
das funções que lhe competem o emprego de arquiteto, 
responder pela coordenação do Setor de trânsito do 
Município, onde juntamente com a GCM Municipal, 
deverá prestar todo o suporte técnico necessário para o 
desenvolvimento dos serviços relacionados ao trânsito 
em geral.

2º - Pela designação fica concedido ao mesmo uma 
gratificação correspondente a 30% (trinta por cento) sobre 
seu salário base, conforme Artigo 3º da Lei nº 792/94.

3º - A gratificação ora concedida no Artigo anterior 
somente será devida enquanto perdurar a referida 
designação.

4º - A gratificação de função não se incorpora ao 
vencimento do funcionário.

5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 01 de 
março de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 055/2019
de 01 de março de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento em 02.03.2019 do 
cumprimento do aviso prévio legal de 30 dias requerido 
em 01.02.2019 pela servidora Patricia Ribeiro Machado 
Honji, CTPS nº 058660/00085, médica pediatra desta 
Prefeitura Municipal;

RESOLVE:

1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa da 
servidora Srª Patricia Ribeiro Machado Honji, do emprego 
de médica pediatra, que ocupa nesta Prefeitura Municipal, 
a partir do dia 02.03.2019.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida empregada, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 01 de 
março de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 056/2019
de 07 de Março de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido da quebra do contrato de 
trabalho por prazo determinado celebrado em 15/02/2019, 
apresentado nesta data, pelo servidor FILIPE AUGUSTO 
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DE ALMEIDA, CTPS nº 82297/359, Inspetor de Alunos, 
desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:

1º - Tornar extinto o contrato de trabalho por prazo 
determinado celebrado em 15/02/2019, com o servidor 
Sr. FILIPE AUGUSTO DE ALMEIDA, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 07 de 
Março de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO 

DIRETORA DO DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 057/2019
de 08 de Março de 2018.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de contratação de 
FISCAL MUNICIPAL para o (a) Departamento Municipal 
de Tributos;

RESOLVE:

1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor 
(a) JOAO MARCOS MOTA, portador (a) da CIRG nº 
52.224.928-0, PIS nº 209.70337.57/9, CTPS 48588/421, 
aprovado (a) na 4ª (Quarta) colocação da classificação 
final do Concurso Público 01/2018 para o emprego de 
FISCAL MUNICIPAL.

2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 8A da Tabela de Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 

da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Departamento Municipal de Tributos no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 08 de 
Março de

2018.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPTO DE RECURSOS HUMANOS

Editais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 029/2019

PREGÃO PRESENCIAL n° 009/2019
OBJETO: Eventual e Futura aquisição de óleos 

lubrificantes para frota municipal.

DATA DA REALIZAÇÃO: 22/03/2019

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.
br e maiores informações na Divisão de Licitações sito à 
Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – 
tel. 15 3267-8812 ou pelo e-mail licitacao@capeladoalto.
sp.gov.br

Capela do Alto, 08 de Março de 2019.

Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.
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